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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA
ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº ______/2013.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO NOS TERMOS DO ARTIGO 62, I, e, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
A Câmara Municipal de Funilândia, por seus representantes, votou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Município de Funilândia, autorizado a conceder o direito real de uso do imóvel constituído de um galpão de propriedade da municipalidade localizado na Av. Antônio Roberto Júnior 235, centro à empresa MMV SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº 05.890.941/001-61, inscrita na JUCEMG sob o nº 3.120.681.316-9 em 21/08/2003.
Art. 2º. A concessão de direito real de uso destina-se à instalação, operação e funcionamento de estabelecimento próprio para a fabricação e comercialização atacadista de peças e acessórios para bicicletas e cromagem de peças para bicicletas e fica condicionada aos seguintes encargos:

I - A Cessionária obriga-se a iniciar o empreendimento, no prazo de máximo de 90 dias (noventa) dias;

II – A Cessionária se compromete a disponibilizar 40 (quarenta) empregos diretos no prazo máximo de seis meses;

III – A Cessionária não poderá ceder ou transferir o imóvel a terceiros sem prévia autorização do legislativo municipal;

IV - A destinação do imóvel, prevista no caput deste artigo, não poderá ser modificada salvo, na hipótese de a pessoa que eventualmente vier a suceder a cessionária no imóvel exercer ali atividade empresarial, assistencial, cultural ou outra atividade lícita geradora de empregos e de receita para o município, cujo exercício naquele local seja prévia e expressamente autorizado pelos órgãos públicos municipais competentes;

V - A Cessionária e seus sucessores no imóvel deverão observar e cumprir a legislação Federal, Estadual e Municipal, além de observar as normas relativas à proteção do meio-ambiente, e facilitação à fiscalização municipal no acompanhamento da execução do empreendimento e respectiva instalação e execução profissional. 

VI – As despesas com o fornecimento de água, luz e demais obrigações que incidirem sobre o imóvel cedido será de exclusiva responsabilidade da Cessionária a partir da concessão.

Art. 3° - Os prazos estabelecidos nesta lei serão contados a partir da data da assinatura do contrato de Concessão de Direito Real de Uso do Imóvel.

            Art. 4° - O não cumprimento de qualquer das condições estabelecidas implica na rescisão da concessão de uso, com imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público do Município, não sendo devida qualquer indenização, mesmo pelas benfeitorias acessadas.


            Art. 5°– A presente concessão de uso será por prazo de 10 (dez) anos, podendo o mesmo ser renovado, sendo facultado ao Município revogar a presente cessão de forma unilateral, em atendimento ao interesse público, e mediante comunicado prévio à cessionária.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas e quaisquer concessões anteriores.

                    


Funilândia, 16 de janeiro 2013.

JOSÉ INÁCIO PEREIRA

                                                      Prefeito Municipal
MENSAGEM

Funilândia, 16 de janeiro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a satisfação de enviar a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que concede Direito Real de Uso de imóvel da municipalidade para instalação de empresa para fabricação e comercialização atacadista de peças e acessórios para bicicletas e cromagem de peças para bicicletas.

Informo que este bem público foi concedido anteriormente a empresas que não cumpriram o prazo legal para a instalação o que forçou a Administração pública a sugerir a revogação da autorização.

Sendo o que se apresenta para o momento, apresento-lhe, minhas

Cordiais saudações,
José Inácio Pereira
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Warlem Geraldo de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal de Funilândia 
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